PROJETO DE LEI Nº 015/26, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.578, de 24 de dezembro de 2021, que consolida e atualiza a legislação tributária, dando nova redação ao Código Tributário Municipal e dá outras providências.

Art. 1º É inserido o § 7º no art. 267 da Lei Municipal nº2.578, de 24 de dezembro de 2021, que consolida e atualiza a legislação tributária, dando nova redação ao Código Tributário Municipal e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Art. 267.......................................................

§ 7º Mediante requerimento do contribuinte, o parcelamento previsto no § 1º poderá ser em parcela anual, mediante o agrupamento das parcelas mensais vincendas no mesmo exercício financeiro, mantida a periodicidade mensal nos casos de reparcelamento.

Art. 2º As alterações desta Lei aplicam-se também aos parcelamentos pactuados com fulcro na Lei Municipal nº 2.892/2025 e suas alterações. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa alterar a Lei Municipal nº 2.578, de 24 de dezembro de 2021, que consolida e atualiza a legislação tributária, dando nova redação ao Código Tributário Municipal e dá outras providências.
Com o presente projeto pretendemos possibilitar, em casos de parcelamento dos créditos tributários e não tributários, inscritos em Dívida Ativa ou não, o pagamento de parcelas agrupadas dentro do mesmo exercício fiscal, com vencimento anual.
A forma prevista em parcelas mensais e sucessivas torna-se difícil a firmatura de parcelamentos com aqueles contribuintes que não possuem uma renda fixa mensal e com a proposta aprovada pretende-se atrair, dentro de Programas de Recuperações Fiscais, os devedores com esse perfil e, com isso, incrementar a receita e diminuir a inadimplência com o erário municipal.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 







